	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº         /2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da Caixa Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de empreendimentos integrantes do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pro-Transporte), observada a Instrução Normativa nº41/2012 do Ministério das Cidades.

Art.2° Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Sete Lagoas do Estado de Minas Gerais para a execução de obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no art. 1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pró-solvendo, as receitas e parcelas de Quotas do Fundo de Participação do Município e do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Produção de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS.

§1º O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos nos incisos I e II do art. 159 da Constituição Federal e na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, os fundos ou impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento.

§2º Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§3º Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1° e 2° só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal, na hipótese do Município de Sete Lagoas não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a Caixa Econômica Federal.

Art.3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art.4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Município de Sete Lagoas, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município de Sete Lagoas no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme autorizado por esta Lei.

Art.5º O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de abril de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº       /2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Trazemos à apreciação dessa Douta Casa Legislativa a inclusa proposição que autoriza o Município de Sete Lagoas a contratar financiamento junto à Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e dá outras providências correlatas.

Conforme Portaria nº 111/2013 devidamente publicada no Diário Oficial da União, o Município de Sete Lagoas foi selecionado pelo Programa - Pró Transporte.

Inicialmente informamos que os recursos resultantes do financiamento autorizado nesta proposição serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pro-Transporte), observada a Instrução Normativa nº 41/2012 do Ministério das Cidades.

Trata-se de programa cujo objeto é propiciar o aumento da mobilidade urbana, da acessibilidade, dos transportes coletivos e da eficiência dos prestadores de serviços.

Vale destacar que é um Programa voltado ao financiamento dos setores público e privado, à implantação de sistemas de infraestrutura do transporte coletivo e à mobilidade urbana, contribuindo para a promoção do desenvolvimento físico-territorial, econômico e social, como também para a melhoria da qualidade de vida e para a preservação do meio ambiente.

Segue para compor a presente proposição, a declaração de capacidade de endividamento do Município, observadas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2013.

Ressaltamos que a LDO permite ao Poder Executivo, nos termos da Constituição da República de 1988 e da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, contrair operações de crédito, desde que autorizada por Lei com fim específico e observada a capacidade de endividamento do Município.

Por fim, diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em caráter de urgência, nos moldes do art. 80 da Lei Orgânica do Município. Ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de abril de 2013.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

